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LEI N
o

12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010

Regulamenta o exercício da profissão de
Instrutor de Trânsito.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de
Instrutor de Trânsito.

Art. 2o Considera-se instrutor de trânsito o profissional res-
ponsável pela formação de condutores de veículos automotores e
elétricos com registro no órgão executivo de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal.

Art. 3o Compete ao instrutor de trânsito:

I - instruir os alunos acerca dos conhecimentos teóricos e das
habilidades necessárias à obtenção, alteração, renovação da permissão
para dirigir e da autorização para conduzir ciclomotores;

II - ministrar cursos de especialização e similares definidos
em resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

III - respeitar os horários preestabelecidos para as aulas e exames;

IV - frequentar os cursos de aperfeiçoamento ou de reci-
clagem promovidos pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados
ou do Distrito Federal;

V - orientar o aluno com segurança na aprendizagem de
direção veicular.

Parágrafo único. Nas aulas práticas de direção veicular, o
instrutor de trânsito somente poderá instruir candidatos à habilitação
para a categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado.

Art. 4o São requisitos para o exercício da atividade de ins-
trutor de trânsito:

I - ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;

II - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal
para a condução de veículo e, no mínimo, 1 (um) ano na categoria D;

III - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de na-
tureza gravíssima nos últimos 60 (sessenta) dias;

IV - ter concluído o ensino médio;

V - possuir certificado de curso específico realizado pelo
órgão executivo de trânsito;

VI - não ter sofrido penalidade de cassação da Carteira Na-
cional de Habilitação - CNH;

VII - ter participado de curso de direção defensiva e pri-
meiros socorros.

Parágrafo único. É assegurado o direito ao exercício da pro-
fissão aos instrutores de trânsito que já estejam credenciados nos
órgãos executivos de trânsito estaduais e do Distrito Federal na data
de entrada em vigor desta Lei.

Art. 5o São deveres do instrutor de trânsito:

I - desempenhar com zelo e presteza as atividades de seu cargo;

II - portar, sempre, o crachá ou carteira de identificação profissional.

Parágrafo único. O crachá de que trata o inciso II do caput

deste artigo será fornecido pelo órgão executivo de trânsito estadual
ou do Distrito Federal.

Art. 6o É vedado ao instrutor de trânsito:

I - realizar propaganda contrária à ética profissional;

II - obstar ou dificultar a fiscalização do órgão executivo de
trânsito estadual ou do Distrito Federal.

Art. 7o São direitos do instrutor de trânsito:

I - exercer com liberdade suas prerrogativas;

II - não ser punido sem prévia sindicância, sendo-lhe as-
segurado amplo direito de defesa;

III - denunciar às autoridades competentes, na forma cabível
à espécie, o exercício ilegal da atividade;

IV - representar, perante as autoridades superiores, contra
servidores públicos que, no desempenho dos cargos ou funções, pra-
ticarem atos que excedam seus deveres decorrentes da inobservância
de dispositivos desta Lei;

V - apresentar às autoridades responsáveis pela instituição de
normas e atos legais relativos a serviços e atribuições dos instrutores
de trânsito sugestões, pareceres, opiniões e críticas que visem à sim-
plificação e ao aperfeiçoamento do sistema de trânsito.

Art. 8o As penalidades aplicadas aos instrutores de trânsito
obedecerão aos ditames previstos na Lei no 9.503, de 23 de setembro
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Marcio Fortes de Almeida

LEI N
o

12.303, DE 2 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realiza-
ção do exame denominado Emissões Otoa-
cústicas Evocadas.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É obrigatória a realização gratuita do exame de-
nominado Emissões Otoacústicas Evocadas, em todos os hospitais e
maternidades, nas crianças nascidas em suas dependências.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

Atos do Poder Legislativo
.

LEI N
o

12.304, DE 2 DE AGOSTO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a criar a em-
presa pública denominada Empresa Brasi-
leira de Administração de Petróleo e Gás
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PP-
SA) e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a criar empresa
pública, sob a forma de sociedade anônima, denominada Empresa
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal
Petróleo S.A. (PPSA), vinculada ao Ministério de Minas e Energia,
com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. A PPSA terá sede e foro em Brasília e
escritório central no Rio de Janeiro.

Art. 2o A PPSA terá por objeto a gestão dos contratos de
partilha de produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e
a gestão dos contratos para a comercialização de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União.

Parágrafo único. A PPSA não será responsável pela exe-
cução, direta ou indireta, das atividades de exploração, desenvol-
vimento, produção e comercialização de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos.

Art. 3o A PPSA sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários.
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Art. 4o Compete à PPSA:

I - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos
de partilha de produção celebrados pelo Ministério de Minas e Ener-
gia, especialmente:

a) representar a União nos consórcios formados para a exe-
cução dos contratos de partilha de produção;

b) defender os interesses da União nos comitês operacionais;

c) avaliar, técnica e economicamente, planos de exploração,
de avaliação, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como fazer cumprir
as exigências contratuais referentes ao conteúdo local;

d) monitorar e auditar a execução de projetos de exploração,
avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e
de outros hidrocarbonetos fluidos;

e) monitorar e auditar os custos e investimentos relacionados
aos contratos de partilha de produção; e

f) fornecer à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) as informações necessárias às suas funções
regulatórias;

II - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos
para a comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hi-
drocarbonetos fluidos da União, especialmente:

a) celebrar os contratos com agentes comercializadores, re-
presentando a União;

b) verificar o cumprimento, pelos contratados, da política de
comercialização de petróleo e gás natural da União resultante de
contratos de partilha de produção; e

c) monitorar e auditar as operações, os custos e os preços de
venda de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;

III - analisar dados sísmicos fornecidos pela ANP e pelos
contratados sob o regime de partilha de produção;

IV - representar a União nos procedimentos de individua-
lização da produção e nos acordos decorrentes, nos casos em que as
jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por
áreas não concedidas ou não contratadas sob o regime de partilha de
produção; e

V - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de
seu objeto social, conforme definido no seu estatuto.

Parágrafo único. No desempenho das competências previstas
no inciso I, a PPSA observará, nos contratos de partilha de produção,
as melhores práticas da indústria do petróleo.

Art. 5o É dispensada a licitação para a contratação da PPSA
pela administração pública para realizar atividades relacionadas ao
seu objeto.

Art. 6o A PPSA terá seu capital social representado por ações
ordinárias nominativas, integralmente sob a propriedade da União.

Parágrafo único. A integralização do capital social será rea-
lizada com recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento
da União, bem como pela incorporação de qualquer espécie de bens
suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 7o Constituem recursos da PPSA:

I - rendas provenientes da gestão dos contratos de partilha de
produção, inclusive parcela que lhe for destinada do bônus de as-
sinatura relativo aos respectivos contratos;

II - rendas provenientes da gestão dos contratos que celebrar
com os agentes comercializadores de petróleo e gás natural da União;

III - recursos provenientes de acordos e convênios que rea-
lizar com entidades nacionais e internacionais;

IV - rendimentos de aplicações financeiras que realizar;

V - alienação de bens patrimoniais;

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado; e

VII - rendas provenientes de outras fontes.

Parágrafo único. A remuneração da PPSA pela gestão dos
contratos de partilha de produção será estipulada em função das fases
de cada contrato e das dimensões dos blocos e campos, entre outros
critérios, observados os princípios da eficiência e da economicidade.

Art. 8o Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da PPSA.

Parágrafo único. O estatuto fixará o número máximo de
empregados e o de funções e cargos de livre provimento.

Art. 9o A PPSA será dirigida por um Conselho de Ad-
ministração e uma Diretoria Executiva.

Art. 10. O Conselho de Administração, cujos membros serão
nomeados pelo Presidente da República, será constituído:

I - por 1 (um) conselheiro indicado pelo Ministério de Minas
e Energia, que o presidirá;

II - por 1 (um) conselheiro indicado pelo Ministério da Fazenda;

III - por 1 (um) conselheiro indicado pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - por 1 (um) conselheiro indicado pela Casa Civil da
Presidência da República; e

V - pelo diretor-presidente da PPSA.

§ 1o Os conselheiros terão um período de gestão de 4 (qua-
tro) anos, admitida 1 (uma) recondução.

§ 2o O funcionamento e as atribuições do Conselho de Ad-
ministração serão definidos no estatuto.

Art. 11. Os membros da Diretoria Executiva serão nomeados pelo
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia.

§ 1o Os membros da Diretoria Executiva deverão ter re-
putação ilibada e comprovada experiência em assuntos compatíveis
com o cargo.

§ 2o O funcionamento e as atribuições da Diretoria Exe-
cutiva, bem como o número de diretores e o respectivo prazo de
gestão, serão definidos no estatuto.

§ 3o As decisões colegiadas da Diretoria Executiva serão
tomadas pela maioria absoluta de seus membros, presentes, no mí-
nimo, 3/5 (três quintos) deles.

§ 4o Os membros da Diretoria Executiva, depois de deixarem
seus cargos, ficarão impedidos, por um período de 4 (quatro) meses,
de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa
integrante da indústria do petróleo, gás natural, biocombustíveis ou de
distribuição e comercialização, em operação no País.

§ 5o Durante o período previsto no § 4o, os ex-membros da
Diretoria Executiva receberão remuneração idêntica à dos cargos por
eles anteriormente ocupados.

§ 6o A violação ao impedimento previsto neste artigo ca-
racteriza prática de advocacia administrativa, sujeita às penas pre-
vistas em lei.

Art. 12. A PPSA terá um Conselho Fiscal, cujos membros
serão eleitos pela Assembleia Geral, constituído por:

I - 2 (dois) conselheiros titulares, e respectivos suplentes,
indicados pelo Ministério de Minas e Energia; e

II - 1 (um) conselheiro titular, e respectivo suplente, indicado
pelo Ministério da Fazenda.

§ 1o Os conselheiros terão um período de gestão de 4 (qua-
tro) anos, admitida 1 (uma) recondução.

§ 2o O funcionamento e as atribuições do Conselho Fiscal
serão definidos no estatuto, que deverá prever expressamente a con-
tratação de auditores independentes para realização de auditoria anual e
das demonstrações contábeis da empresa pública criada por esta Lei.

Art. 13. O regime de pessoal da PPSA será o da Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943, condicionada a contratação à prévia
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos,
observadas as normas específicas editadas pela Diretoria Executiva.

Parágrafo único. Nos concursos referidos no caput, a PPSA
poderá exigir, como critério de seleção, títulos acadêmicos e ex-
periência profissional mínima, não superior a 10 (dez) anos, na área
na qual o candidato pretende desempenhar suas atividades.

Art. 14. É a PPSA, para fins de implantação, equiparada às
pessoas jurídicas referidas no art. 1o da Lei no 8.745, de 9 de de-
zembro de 1993, para contratar pessoal técnico e administrativo por
tempo determinado.

§ 1o Considera-se como necessidade temporária de excep-
cional interesse público, para os efeitos da Lei no 8.745, de 1993, a
contratação de pessoal técnico e administrativo, por tempo deter-
minado, imprescindível ao funcionamento inicial da PPSA.

§ 2o As contratações a que se refere o § 1o observarão o
disposto no caput do art. 3o, no art. 6o, no inciso II do art. 7o e nos arts.
9o e 12 da Lei no 8.745, de 1993, e não poderão exceder o prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de instalação da PPSA.

§ 3o Nas contratações de que trata o caput, a PPSA es-
pecificará, no edital de contratação, o tempo mínimo, como critério
de seleção, títulos acadêmicos e experiência profissional na área na
qual o candidato pretenda desempenhar suas atividades.

Art. 15. Sem prejuízo do disposto no art. 14 e observados os
requisitos e as condições previstos na legislação trabalhista, a PPSA
poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, cujos
instrumentos terão a duração máxima de 2 (dois) anos, mediante
processo seletivo simplificado.

§ 1o A contratação por tempo determinado somente será
admitida nos casos:

I - de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a
predeterminação do prazo; e

II - de atividades empresariais de caráter transitório.

§ 2o O contrato de trabalho por prazo determinado poderá ser
prorrogado apenas 1 (uma) vez e desde que a soma dos 2 (dois)
períodos não ultrapasse 2 (dois) anos.

§ 3o O processo seletivo referido no caput deverá ser es-
tabelecido no regimento interno da PPSA, conterá critérios objetivos
e estará sujeito, em qualquer caso, a ampla divulgação.

§ 4o O pessoal contratado nos termos deste artigo não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no
respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou
em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança; e

III - ser novamente contratado pela PPSA, com fundamento
neste artigo, antes de decorridos 6 (seis) meses do encerramento de
seu contrato anterior.

§ 5o A inobservância do disposto neste artigo importará na
resolução do contrato, nos casos dos incisos I e II do § 4o, ou na sua
nulidade, nos demais casos, sem prejuízo da responsabilidade dos
administradores.
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Art. 16. É a PPSA autorizada a patrocinar entidade fechada
de previdência complementar, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser
feito mediante adesão a entidade fechada de previdência privada já
existente.

Art. 17. A PPSA sujeitar-se-á à supervisão do Ministério de
Minas e Energia e à fiscalização da Controladoria-Geral da União e
do Tribunal de Contas da União.

Art. 18. Ao fim de cada exercício social, a PPSA deverá
disponibilizar, na rede mundial de computadores, as demonstrações
financeiras referidas no art. 176 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
Márcio Pereira Zimmermann
Paulo Bernardo Silva
Erenice Guerra

pecíficas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribui-
ção ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais
específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou ju-
rídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por
meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações
exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte,
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de re-
síduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos,
exigidos na forma desta Lei;

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações
voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma
a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e
social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento
sustentável;

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento eco-
nômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedi-
mentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final am-
bientalmente adequada;

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: pro-
dução e consumo de bens e serviços de forma a atender as ne-
cessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida,
sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das ne-
cessidades das gerações futuras;

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos só-
lidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-quí-
micas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos
produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos
órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas
as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecno-
lógicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja
destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a
proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases con-
tidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável
o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em
face da melhor tecnologia disponível;

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consu-
midores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos
sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos cau-
sados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo
de vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos re-
síduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-quí-
mica, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos ór-
gãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 7o da Lei no

11.445, de 2007.

TÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o
conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e
ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de
cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares,
com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente
adequado dos resíduos sólidos.

Art. 5o A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a
Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política
Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei no 9.795, de 27
de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico,
regulada pela Lei no 11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107, de 6 de
abril de 2005.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

I - a prevenção e a precaução;

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que
considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tec-
nológica e de saúde pública;

IV - o desenvolvimento sustentável;

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o
fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços qualificados
que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida
e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais
a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação
estimada do planeta;

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder pú-
blico, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade;

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos;

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e
reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de
trabalho e renda e promotor de cidadania;

IX - o respeito às diversidades locais e regionais;

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.

Art. 7o São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tra-
tamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambien-
talmente adequada dos rejeitos;

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção
e consumo de bens e serviços;

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecno-
logias limpas como forma de minimizar impactos ambientais;

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos
perigosos;

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista
fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais
recicláveis e reciclados;

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder pú-
blico, e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação
técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universa-
lização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e
financeira, observada a Lei no 11.445, de 2007;

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos;

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de
vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão
ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos pro-
dutivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a re-
cuperação e o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

LEI N
o
- 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010

Institui a Política Nacional de Resíduos Só-
lidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos,
bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao ge-
renciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às respon-
sabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos
econômicos aplicáveis.

§ 1o Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas
ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou
indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam
ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de re-
síduos sólidos.

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são
regulados por legislação específica.

Art. 2o Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto
nesta Lei, nas Leis nos 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de
junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas es-
tabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(Sinmetro).

CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o
poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comer-
ciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compar-
tilhada pelo ciclo de vida do produto;

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela
disposição, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos respon-
sáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis;

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem
o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e in-
sumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente
segregados conforme sua constituição ou composição;

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedi-
mentos que garantam à sociedade informações e participação nos
processos de formulação, implementação e avaliação das políticas
públicas relacionadas aos resíduos sólidos;

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação
de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a
recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações ad-
mitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa,
entre elas a disposição final, observando normas operacionais es-


